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PREGÃO PRESENCIAL N' 068/201 9-CPL
TIPO: Menor PÍeço por ltem
óRGÃO INTERESSADO; Secretariâ Municipal de Educação
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.339/201 9-SEMED
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Oia 23 de julho de
2019 às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento
legal, a presente licitação será realizada no pÍimeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura lvlunicipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria N' 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25

de julho de 2018, torna público, para conhecimento dos interêssâdos, que reâlizará e
julgará a licitaçáo acima indicadâ e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS

e HABIIITAÇÃO na Ruâ Urbano Santos, no í657, Bâirro Juçera, lmpêrâtriz - MA,

regido pela Lei Federal n" '10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no

2212007, Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei

ComplementaÍ n" 147, de 07 de agosto de 2014. Decreto Federal no I 538, de 06 de

outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiâriamente, no
que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie:

í. . DO OBJETO
í.í. Contratação de empÍesa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE
EXPEDIENTE E DE CONSUMO destinados a atendeÍ âs necessidades
administrativas da SEMED e das lnstituiçóes que compoem o Sistema Municipal de
Ensino, nâ Mânutençáo e Desenvolvimento da Educaçâo Básica, de forma
parcelada, conforme especiÍicaçóes e quantitativos descritos nos Anexos constantes
neste Edital:

í.2 - O Valor estimado conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipuladâ em
RS 3.352.040,90 (três milhóes, trêzentos ê cinquenta e dois mil, quarenta reais
e noventa cêntavos)

2. - DOS ANEXOS
a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referênciai
b) Anexo ll- Modelo de Cârta Credencial,
c)Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaragão a que alude o ad..27o,V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Oeclaração Dando Ciência de que cumprem plenâmente os
Requisitos de HabilitaÉo.

3 _ DO SUPORTE LEGAL
3.1 - Está licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal n" 02212007 e Oecreto Municipal no13 de 31 de março de 2015,
por este Edital e seus anexos, apljcando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçóes da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçÕes, além das demais
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disposiçôes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma,
independente de transcrição.

4. - DA DOTAÇÃO
4.í- As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão à conta da seguinte dotaçâo
orçamentária:

02 08. 12.361.0043.2132 - IiIANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENÍO DA ESCOLA

Natureza: 3.3 90.30.00 - l\,4aterialde Consumo
Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouro Municipal - l\,lDE / Ficha: 606

Fonte. 0.1 .15 - Recursos do FNDE / Ficha: 607

Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 615

Fonte: 0.1.15 - Recursos do FNDE / Ficha: 616

5. - DA PARÍ|CrPAÇÃO
5.1 - Poderão participar deste pregáo, os interessados que tenham ramo de
atividade compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação e requisitos minimos de classificâção das propostas, e seus
anexos e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo
deste Edital:

5.í.2 - Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participaçáo exclusiva
de empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de
pequeno porte ' EPP, ou equiparadas (sociedades cooperalivas que tenham
auíerido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 3" da Lei Complementar no 12312006, nela
incluidos os atos cooperados e não cooperados) do ramo peÍtinente âo objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e suâ alteraçáo dada pelâ Lei
Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaçáo constante deste Edital, e seus Anexos;

5.í.3 - Na Cotâ Reserveda 25% (conÍorme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48
da Lei 14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME,
empresas de pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que
tenham auferido, no âno calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006, nela
incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei
Complementar 14712014, e que alenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital;

I

5.1.4 - Na Cotâ Principal 75% (conforme planllha em anexo) - (inciso lll, do art. 48
da Lei 14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigênciâs, inclusive quanto
à documentação constante deste Editâ1, e seusAnexos.
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5.2 - Não poderão participar desta licitaçáo empreses:
5 2.1 - Cuja falência tenha sido dêcretada em concurso de credores, dissolvidas ou
liquidadas, em consórcaos de empresas, qualquer que seja sua Íorma de
constituiçáo, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no pais.

5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitaÍ com â Administraçáo
Pública Municipal ou tenhâm sido declaradas inidôneas pela Administração Pública,
ainda que talÍato se dê após o início do certame,

5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas;

5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou Íesponsável que seja servidor ou
dirigente de órgáo ou entidade da Administraçáo Pública Municipal ou vinculo com
qualquer servidor;

5.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
lmperatriz,

5.2.7- Pessoas Fisicas

6. . DO CREDENCIAMENTO
6,í - As licitantes deveráo se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimênto licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovândo os necessários
poderes para formular verbalmênte lences de pÍêços, firmar declarações,
desistir ou apresentar razóes de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao prêsênte cêrtâmê,

6.'l.l - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidâde juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representaÍ a mesmâ:

6.í.2 - As participantes deveráo apresentar tambêm, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedâdes
comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompânhado de documentos de
eleiçÕes de seus administradores, quando o licitânte for representado por pessoa
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidâde jurídica;

6.'1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
representantes, Declaração dê Ciêncie e Cumprimento dos Requisitos de
Habiliteçáo, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital;
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5.2.5 - Que se apÍesentem em forma de consôrcios;
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6.í.4 - Fica facultado às participantes, Apresentar Certidáo SimpliÍicada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP;

6.í.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser âpresentados
âo(o) Pregoeiro(a) foÍe dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os
quais farão parte do processo licitatório, por quâlquer processo de cópiâ
autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade,

6.2 - Caso as licitantes náo se faÇam representar durante a sessáo de lances
verbais, ou sejam dêscredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos
descrito no item 6.í:

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um
rêpresentante para se manifestâr em nome do representado, vedada a participaçáo
de qualquer interessado representando mais de um licitante;

6.4 - As licitantes que deseJem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão Íemetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal;

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6,6- Os documentos em apreço deveráo
alteraçÕes ou da consolidaçáo respectiva.

estar acompanhados de todas âs

7. _ DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.í - Por força da Lei Complementat no 123106 e do art. 34 da Lei n" 11.488/07, as
lvlicroempresas - MEs, âs Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as CoopeÍativas a
estâs equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregáo
deveÍáo observar os procedimentos a seguir dispostos:

7.2- âs licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOq e que
eventualmente possuam alguma restriçáo no tocante à documêntação Íelativa à
ÍegulaÍidade Ílscal e trabalhistâ, deverão consignar tal informaçáo expressamente na
declaração prevista no item 7.1.3;

7.3- no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada. no
respectivo envelope, toda a documentaçáo exigida no Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem algumâ
restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua
condição de microempresâ ou empresa de pequeno porte;

ta

7.4. como critério de desempate, será assegurada preferênciâ de contrataçao
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MEs, EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que âs
propostas ãpÍesentadas por MEs, EPPS ou COOPS seiam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificadâ.

1 .1. Pâra efeito do disposto no item acima, caracteÍizando o empate, proceder-se-
á do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresenlar nova propostâ no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusáo;

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anlerior deverá ser inferior
àquêla considerada vencedora do certeme, situação em que o objeto licitado sêrá
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contrataÉo da ME, EPP ou COOP, na Íorma da ãlínea
anterior, serão convocadâ as MEs, EPPS ou COOPS remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPS
que se encontrem enquadradas no item 8.1., alinea'c', será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor ofeÍtai

e) na hipótese da não-contrataÉo nos termos previstos no item 8.1., alinea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentâda por ME, EPP ou COOP

8 . DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A proposlâ de preços deverá ser apresentada em envelope
em sua parte externa as seguintes informaçÕes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipâlde Imperatriz - MA
Pregão Presencial n" 068120íg-CPL
Ruâ Urbano Santos, 1657, Bairro JuÇara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

lacÍado, trazendo

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitâda ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida
com clareza em lingua portuguesa, sem emendas, râsuÍas ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
juridicamente habilatada pela empresa;
b) Conter a descriçâo detalhada e especificações necessárias à identificaÉo do

,t
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objeto, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme
Anexo l, e Íespectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em
algârismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só seráo aceitos
até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descriçâo dos valores. Em caso de
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expÍesso em algarismo e por extenso, será considerado este último;
8.1) PARA A FORMULAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS
DEVERA SER UTILIZADA A DESCRIÇAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA OE
oESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.
c)Atender às especiÍicaçoes minimas estabelecidas nã Proposta de Preços e Termo
de Referencia (Anexo l), correspondente a fornecimento dos produtos, e estar
dâtada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa,
d) Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento. lucro, trânsporle e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

9. - OA ACETTAÇÃO ÍÁC|TA

9.'l - Os preÇos ãpresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do
serviço/entrega do produto;
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos:
c) Serem iÍreajustáveis durante a vigência do contÍato.

9.2 - A entrega dos produtos deverá ser logo após o recebimenlo da "Ordem dê
Fornecimento" emitida pela Contratante. A empÍesa que não cumpriÍ o prazo
soÍÍerá sanÇóes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

9.2.í - A enkega dos produtos será feita de forma parcela, nas quantidades e local
estabelecido na "Ordem de Fornecimento":

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de entrega da mesma;

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos,
retiÍicações de preços, alteraçoes ou alternativas nas condiçoes/especificaçoes
estipuladas. Não serão consideredes es Dro s que contenham entrêlinhas,
emendas, râsures ou borrões

9.5 - Quaisquer tributos, custos e dêspesas diretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, nâo
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título;
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9.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição
observadas as condições previslas nos subitens 28.8. e 28.9,
desclassificação do licitante,

deste Edital,
implicará na

9.7 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução. sejam
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos
previstos no item 9.2 e 9,3, respectivamente.

IO _ DA HABILITAÇÃO
í0.í. A documentação de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em suâ parte externa os dizeres abâixo e a seguinte documentação

A(o) Pregoeiro(a) dâ Prefeitura lvlunicipalde lmperatriz - l\44
Prêgão Presenciel n' 068/2019-CPL
Ruâ Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercialdo licitante e endereço)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderáo seÍ
apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da
imprensa oficial, observados sêmpre os respectivos prâzos de validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individuâ1,
b)Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,
acompanhado dê documentos de eleiçóes de seus administradoresi
c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício:
d) Decreto de autorização, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou âutorizaÇáo para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d 1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
alteraçóes ou da consolidaçáo respectiva;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária);
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Divida Ativâ);
h) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante:
i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
J) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas,
k) Certidão negativa de Íalência ou recuperaçáo judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da dâtâ fixada para abertuÍâ da
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Licitação;
l) Balanço Patrimoniâl e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subslituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualtzados
poÍ índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aprêsentação da
proposta;
1.1) O Balanço palrimonial e demonstraçôes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial:
1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçôês contábeis assim apresentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima)
- publicados em Diário Oficial ou
- publicados em jornalde grande circulaÇão. ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do
licitante.
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicÍlio do licitanle ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante;
1.2.3) sociedade criada no exeÍcício em curso:
- Íotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicilio do licitantei
1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade,
l2 5) Pela cópiâ do BalanÇo extraido do livro diário onde o mesmo sê encontÍa transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da
lN n'65 do Departamento Nâcional do Registro do Comércio - DNRC, de 1" de agosto de
1997, art 6o, acompanhada obriqatoriamente nos termos de Abertura e de Encerramento
m) Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
n) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa presta ou
prestou, a contento, fornecimento compatível com o objeto da licitação;
n 1) Será admitida. para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados e/ou
certidôes de acervos técnicosi
n.2) Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda em
execuçãoi
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo doAnexo V do Edital:

í0.3 - Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverâo estar com o número do
CNPJ da metÍiz, ou;

'10.3.1- Se o licitante for a Íilial, todos os documêntos deverão estar com o número
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanlo ao

' 1.'
,1
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Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devêndo apresentar, nêstê caso, o documento
comprobatório de autorizâção para a centralizâção,
't0.3.2- Seráo dispensados da apresentação de documentos com o nÚmero do
CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.3 - As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produziráo efeitos com a confirmaçáo da âutenticidade no endereço eletrônico do
órgão emissor,

10.4 - O náo atendimento de qualquer exigência ou condição deste item,
observadas as condições previstas no subitem 28.8 ê 28.9 deste edital, implicará na
inabilitação do licitante.

í,í . DO PROCEDIMENTO
1'1.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(â) Íeceberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02);

11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer pÍazo dê tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos;

11.2 - lniciada a sessâo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiÍo(a), pelo que se recomenda que todos os interessados êm participâr da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos êl!9§ do
referido horário;

11.3 - Após a verificaçáo dos documentos de credenciamento dos represêntantes
dos licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaraçáo constante do
ANEXO V seráo Íecebidâs as propostas comerciais, ocasião em que será procedida
a verificaçáo da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveisi

í1.4 - No curso da sessáo, dentre as propostâs que atenderem aos requisitos do
item anterior, o autor da oÍerta de valor mais baixo poÍ item e os das oÍertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lânces verbâis e
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamaçáo do vencedorl

'lí.4.'l - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momenlo em que for conferida a
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - Podetá o(a) Pregoêiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lanc€s verbais devem ser
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reduzidos,
c) Defanir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou náo a utilizaçáo de aparelhos celulâres;
e) Suspender e recomeçar o Pregáo:

0 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoâ que atrapalhe ou pertuÍbe a sessáo,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das
penas legais aplicáveis em cada caso.

1Í.4.3 - Dos lances ofertados não caberá relratação,

í1.4.4 - Depois de deÍlnido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois
ou mais licitantes, Íetomâ-se o curso da sessâo a Íim de definir a ordem de
classificação dos licitantes remanescentes;

í1.5 - Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços
nas condiÇóes deflnidas no item 11.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo
empate nesta condição lodos participaráo da etapa de lances verbais);

í1.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
pregoeiro(a), implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitânte,
para efeito de oÍdenâçáo das propostas;

1í.7 - Caso não se realize lances verbâis por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entÍê a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para â
contratação;

'lí.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
pregoeiro, os licitantes mânifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.'l - Encerrada a etapa competitiva Íelativâ ao primeiro item, quando Íor o caso,
dar-se-á o início da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licitaçâo,

í'1.9 - Declarada encerradâ a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acoÍdo
com o menor preço ofe(ado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará inicio à abertura
do envelope contendo os documentos de habilitaçáo da proponente cuja proposta
tenha sido classificada em primeiro lugaÍ;

í'1.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertuÍa do envelope de
documentaçao da proponente classiÍicada em segundo lugar, e assim
sucessivâmente, até que um licitante atenda às condiçóes fixadas neste edital;

,t

1í.í'l - Nas situaçôes previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.í0, o(a) pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
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í'1.'12 - Verificado o atendimento dâs exigências fixadas neste edital, será
classiÍicada a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que
ocupaÍ o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(â) pregoeiro(a) o objeto do
certamei

lí.í3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas podeÍáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos;

11.14 - Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada
pelo (a) pregoeiro(a) e por todos os licitântes presentes.

í2 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
í2.í - Êsta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonáncia com o
que estabelece â legislação peíinênte;

í2.3 - Será considerada mais vantajosa paÍa a Administração e, conseqüentemente,
classificâda em primeiro lugar, a proposta que, satisÍazendo a todâs as exigências e
condiçóes deste edital, âpresente o MENOR PREçO POR ITEM;

í2.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se Ior o caso,
prevalecerá o valor unitário.

í3 - DO DIREITO DE RECURSO
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro êm ata da sintese das suas
razôes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentaçâo das razôes do recurso, podendo juntar memoriais, Íicândo os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrârrazÕes em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vrsta imediata aos autos:

13,2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Náo seráo considerados os recursos interpostos, enviados
por fâx ou vencidos os respectivos prazos legais.=;

'a
,t

12.2 - Seáo desclassificadas as propostas que não alendam as exigências e
condiçôes deste edital, notadamente às especificaçoes minimas contidas na
Proposta de Preços,

í2.4 - Hâvendo âbsoluta igualdade de valores entre duas ou mâis propostas
classificadas, após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao
desempate, na mesma sessáo e na pÍesença de todas as demais licitantes
presentes, através de sorteio, na formâ do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no

8.666/93i

Ne
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í3.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(áo) diÍigido(s) à
autoridade superior, por intermédio do pÍegoeiro, o qual poderá reconsiderar sua
decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente inÍormado, para
apreciaçâo e decisão, obedecidos os prazos legais;

'13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento,

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida
notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

í3.6 - A falta de manifestaçáo imediatâ e motivada do(s) licitante(s) na sessão
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao vencedor.

í4- DA RESCTSÃO DO CONTRATO
í4.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93;

í4.1.í Rescisáo amigável, por acordo entre as partes, reduzida â termo no processo
da licitação, desde que hâjâ conveniência para a Administraçâo Pública,

í4.1.2 Rescisáo Judiciâ1, nos termos da legislação,

'14.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlralar
com a Administraçáo, pelo prazo não supeÍior a 02 (dols) anos;

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitaçáo peÍante a própria autoridade que aplicou a
sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressârcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no inciso anterior:

í4.í.5lnclusáo pelo municipio no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP 'O
Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP),
atendendo as determinaçóes da Lei 12.8/.612013 (Lei AnticorrupÉo). O acesso ao
Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativâs (municipâis,
estaduais e federais), de lodos os poderes".

15 - SUBCONTRATAÇÂO
í5.í - Nâo é permitidâ a subcontratação total ou parciâl para a execução do
contrâto.

Ne
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16 - PRAZOS E CONDIÇÔES DE ENTREGA
16.í A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem dê
Fornecimento" emitida pela Contratante, de ÍoÍma global ou parceladai

í6.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com â conveniência da Administraçáo, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pelâ Contratante, por ocasiáo da emissáo da solicitaçáo formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com â execução do objeto;

16.3 O Íornecimento será executado observado o disposto nos Ánexos e demais
disposições do Termo de Referência;

16.4 A Contratada Íica obrigada a entregâr os materiais no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante;

í6.5 Os materiais entregues deveráo estar acondicionados de forma compativel com
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante;

í6.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os mateÍiais em desacordo
com as especificações e condiçÕes deste Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

í7_ OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
17.1 lniciar a execuçáo do objeto logo após o recebimento da "Ordêm de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada;

í7.2 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de ReÍerência e na proposta da CONTRATADA;

17.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratadâ Ílcará obrigada a executar o
objeto, após cada solicitaçáo formâ1, conforme item 24 do Edital,

í7.6 Responder integÍalmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de oulrâs cominaçÕes contratuais
ou legais a que estiver sujeita;

17.7 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas âs condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas na

CPL

í7.4 Comunicar à fiscalizaçáo da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçoes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto;

í7.5 Facilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados,
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licitação, apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniênciâ de fato impeditivo da
manutençáo dessas condiçÕes;

í7,8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação dâ Contratâdâ, sob pena
das sanções previstas no aÍt." 81 na Lei 8.666/93;

í7.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contralo, aceitar ou
relirar o inslrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo,
caÍacleÍiza o descumprimenlo total da obrigâçáo assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidâs;

17.9 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrêscimos e supressÕês do
valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1ol do art.
65 da Lei 8.666/93i

'17.í0 Executar fielmente o contrâto, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçâo total
ou parcial,

17.íí lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (urn) preposto
como seu representante, confoÍme elenca (art.68, dâ Lei 8666/93), aceito pela
Administraçáo, que deverá se reportar diretamente ao GestoÍ do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônicâ/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto;

'17 -12 RepataÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçáo ou de materiais empregados;

17.12.1 RepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazet e eÍazeÍ,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05
(cinco) dias úteis, contâdos da solicitaçáo da Contratante, quaisquer vicios, defeitos,
incorreçôes, erros, falhas e impeíeições, decorrente de culpa da Contratada no ato
da execução do objeto;

17.'13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de suâ culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

17.í3.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus
empregâdos, ou representantes, diÍeta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçóes com vicios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;
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'17.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçâo do contrâto;

17.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transÍere à Contratante ou a teÍceiros a responsabilidade
por seu pagamento,

í7.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes ÍefeÍentes às leis
tÍabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus Íuncionários,

í7.í6 Não transferir a terceiros, totalou parcial, a execuçáo do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante;

17,17 Aíc com todas as despesas, diretas ou indiÍetas, decorrentes do
cumprimento das obÍigaçóes pactuadas entre as partes;
í7.í8 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mâo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contÍataçáo;

í7.í9 Garantir que a açáo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, não eximirá â Contratada de total responsâbilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pâctuadas entre as partes;

í7.20 Relatar a Contratante toda e quâlquer irregularidade observada em virtude do
foÍnecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados,

í7.21 Responsabilizar-se por todas âs providências e obrigaçôes estabelecidas na
legislação especÍfica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuiçóes, indenizaçoes, vales-transportês, vales-refeições, e
outÍas que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei,

í7.22 Responsabilizâr-se ainda por todas as despesas com materiâ1, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, Íretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, sâlários e quaisquer outras despesas necessárias â perfeita
execução dos objeto contratado;

Í7.23 Responsabilizar-se por quaisquer açóes judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

17.24 FoÍnece( a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual -
EPI, exigidos peia Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do
l\,lTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

í7,25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;
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17.26 Respeitâr as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contrãtantei

í7,27 Responsabilizar-se pelo transpoíte, acondicionâmento e entrega inclusivê o
descarregamento dos materiais;

17.28 Sujeitar-se a mâis ampla e irrestrita Íiscalizaçáo por pârte da AdministraÉo
Munacipal;

í7.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitente vencedor sob pena de recusa dâ
assinatura do contrato;

'17.31 Manter inalterados os preÇos e condiçóes da proposta:

17 -32 LançaÍ na nota fiscal as especificaçóes dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes dos anexos deste Edital,

'17.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato,

17.34 Tomar todas as providências necessáÍias para o fiel cumprimento das
disposiçôes contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitaçôes de compras do governo municipal;

17.35 Atender âs demais condiçôes descritas neste Termo de RefeÍência;

í7.36 Sâo expressamente vedâdas à contratada;
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houveÍ prévia
autorização do Município;
b) A subcontratação para a execuçáo do objeto deste contrato;

í8. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
18.í Efetuar o pagâmento na Íorma do item 19 do Edital, após o recebimento
definitivo dos materiais e veriÍicaçáo do cumprimento de todas as obrigaçôes legais,
Íiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçóes deste Edital e seus
anexos;

'18.2 Designar um profissional pâra na qualidade de fiscal, acompãnhar e Ílscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no item 20 do Edital;

í8.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detecladas,

17.29 Entregar o objeto no Depósito dâ Secretaria Municipal de Educaçâo ou outro
local designado por esta;
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í8.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos
mínimos constântes no Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composiçáo
de Preços - Anexo ll,

í8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constântes da execução do objeto deste Termo de Referênciâ, para que sejam
adotadas as medrdas corretivas necessáías,

í8.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituiçáo ou Íeparaçáo, conforme o
caso,

18,7 ComunicaÍ pronlamente à Contratada, qualquer ânormalidade na execuçâo
do objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo
com as especificaçôes e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Órgâo Gerenciador;

18.8 Verificar se a execução do objeto foi realizadâ com obseÍvaçáo às
disposiçÕes pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamentô dos materiais fornecidos;

í8.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes
estâbelecidos, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes
pÍevistas no art. 8'l da Lei 8.666/93 e suas âlteraçôes;

18.í0 Verificar a regularidade fiscal e tÍabalhista da Contratada ântes dos âtos
relativos à firmâtura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos âutos, com a instruçáo processuâl
necessária:

í8.íí Expedir as Autorizaçóes de Fornecimento;

18.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 14h, no local
delerminado na requisição/autorização de fornecimento;

'18.í3 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega;

í8.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a Íiel execuçáo do contrato;

í8.í5 Permitir o livre âcesso dos empregados da CONTRATADA, desde que
estejam devidamente tralados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaÇão, para a entrega materiâl;

It
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18.í6 Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratadâ possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especralmente do Termo de RefeÍéncia:

18.17 Exigjr o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

í8.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;

í8.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplacaçáo de penalidades;

í8.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas pÍevistas na
legislaçáo;

19- DO PREçO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
í9.'l O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto no anexo I ao
termo de referência e Planilha de Composição de Preços - Anexo li,

í9.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas
ou outros encargos eventuâlmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrêr
reajuste de qualquer natuÍeza, exceto nas hipóteses;

í9.3 Caso a Contratante náo demande o total da quantidade estimada, náo será
devida indenizaçâo a Contratada, observadas as prescriçóes da Lei n" 8.666/93;

'19.4 A CONTRATADA deverá apresentâr, pré-Íaturamento com detalhes dos
fornecimentos, para confêrênciâ por pârte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento,

í9.5 Depois de realizada conferência e aprovaçâo do pré-faturamento, a
CONÍRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na
Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatri/MA, para Íins de liquidâçáo e
pagamento;

'í9.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria dâ Fazenda e
Gestáo Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em
ate 30 (trinta) dias após a aceitaçâo definitiva dos materiais, com apresentâçâo das
notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente;

í9.7 O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues
os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do empenho;

19.8 Para fazerlus ão pagamento, a Contratada homologâtóriâ deverá apresentar
junto às notas fiscais, compÍovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estâdual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

,t
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Garântia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS;

'19.9 Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contralo,
mediante contabilizaçáo e apresentação, ao final de câdâ entrega ou período náo
inferior â um mês, pela ContÍatada, dos formulários de controle dos fornecimentos;

í9.í0 A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim,

í9.'lí Havendo erro na nota fiscal/faturâ ou circunstância que impeça a liquidaçáo
da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidâs saneadoras,

19,1í.í A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com âs devadas correçóes, Íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
âdicional à CONTRATANTE, nem deverá hâver prejuizo no fornecimento pela
CONTRATADA:

í9.12 Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente
quâlquer obrigação documental ou finânceira, sem que isso gere direito a
reajustâmento de preços ou atualização monetária,

í9.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍetuar o
pagamento após a atestação de que o produto Íoi entregue em conÍormidade com
as especificaçóes do contrato,

19.'14 A CONTRATANÍE não fica obrigada a adquirir os materiâis nâ totalidâde do
valor e das quantidades estimadas para a contrataçâo, realizando o pagamento de
âcordo com o fornecimento eíetivamente efetuado,

í9.í5 A CONTRATANTE, observados os principios do contrâditório e da amplâ
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante ã pagaÍ à
CONTRATAOA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato,

í9.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela ContÍatante, encargos
moratórios à taxa nominal de 6o/a a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples;

'19.í7 O vâlor dos encargos será calculado pela fôrmula: Elvl = | x N x VP, onde: EM

cPt

= Encargos moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para
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20.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administraçâo;

20.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsâbilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONÍRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;

20.4 A atestaçâo de conformidade do Íornecimento do objeto cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.

2í- DO PREÇO
21.'l O yalü estimado de acordo com os preços praticados no mercado para a
aquisiçáo dos produtos Íoi de R$ 3.352.040,90 (três milhões, trêzêntos e
cinquenta e dois mil, quarente rêais ê noventa centavos).

22- PENALIDADES
22.1 Pela inexecuçáo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
gârantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo
a gravidade da falta cometida:
| - advertência escrita: quando se tratar de infraçao leve, a juízo da fiscalizaçâo, no
caso de descumprimento das ôbrigaçóes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrênciâs que possam acarretar prejuizos à
CONTRATANÍE, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave;
ll - multas:
al 0,03% (três cenaésimos por cento) por dia sobre o valor do contrâto para o
atraso no fornecimento dos produtos, decorridos 30 (trinta) dias de atrâso o
CONTRATANTE podeÍá decidiÍ pela continuidade dâ multa ou pela rescisão, em
Íazáo da inexecuçâo total.
b) 0,06% (sêis centésimos por cento) poÍ dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocoíências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelâs demais alíneas.
c) 5 y. (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitâção e quâlificâçáo exigidâs no instrumento

À

pagamenlo e a do efetivo pagamento; | = indice de compensação financeira =
0,00016438t e VP = Valor da prestaçáo em âtraso.

20- DA FTSCAL|ZAÇÃO, CONTROLE E ATESTO
20.í A fiscalização e acompanhamento da execuçâo do contrato, na forma integral,
seráo feitos por servidores devidamente nomeados âtrâvés de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros
próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regulârizaÉo
das Íaltas ou defeitos observãdos na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
21.06.93;
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convocatório.
d) 10% (dez por cento,, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisáo contratual
por inexecuçáo parcial do contrato.
lll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contÍato, nas hipóteses de recusa na
assinaturâ do contrato, rescisão contratual por inexecuçáo do contrato -

caracterizando-se quando houver reitêrado descumprimento de obrigaçÕes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabêlecido na
alínea "a".

23 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE
23.í - Os preços registrados serâo fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamênte comprovadas das situâções previstas na alinea "d" do
inciso ll do art.65 da Lei n" 8.666/93.
23.2 - Paru restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da AdministraÉo para a justa remuneração,
será efetuada a manutenÇâo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma dâ alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

24 - VIGÊNCIA OO CONTRATO
24.1 - O contrato terá vigência até 3111212019, contados a pârtir do recebimento da
oÍdem de fornecimento. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer âcréscimos
e supressÕes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal n" 8.666/93.

25 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Os interessados poderão solicitar ate o 2' (segundo) dia anterior à data de
entrega dos envelopes,_ quaisquer esclarecimentos e_ informaçÕes, através de
comunicação a COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, através do setor
de protocolo ou vie postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da
Comissáo Permanente de Licitâçáo - CPL.

25.2. Em qualquer ocasião antêcedendo a dâta de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por suâ iniciativa ou em consequência dê respostas
fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
medaante a emissâo de uma errala, que será publicada no Diário Oficiâl da Uniáo
(quando Íor o caso) e no Diário OÍlcial do Estado.

25.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis parâ levarem em conta a
errata na preparaçáo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá
prorrogar a entregâ das mesmas, pelo prâzo que, na forma da Lei, exceto quândo
inquestionavelmente, a alteraçáo nâo afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).

25.4. A impugneção dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 dâ Lei 8.ô66/93. Deverá ser protocolizada, no horáÍio comercial, de segunda a
sexta-Íeira das 08:00 âs'18:00 horas no Protocolo Geral da Comissáo Permanenle
de Licitâção, Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara, lmperatriz-MA e seráo

CPt
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diretamente recebidas neste setor, ou viâ postel com Aviso de Rêcebimento (AR),
nos seguintes prazos:

25.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis ântes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitaçáo:

25.6 Pela licitante. até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇão.

25.7. A Comissão Permânente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do
certame licitatôrio e no exercicio de sua função decisória, deliberará â respeito.

25.8. A impugnaçáo feitâ tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitaçáo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

25.9 As respostas aos possíveis pedrdos de esclarecimento ou impugnaçóes a este
Edital estaráo disponiveis no site da prefeitura, qual seja,
www imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem como no Portal da TranspaÍência

26 - DO RECEBTMENTO, COND|ÇOES DE EXÊCUçÃO E ACETTAÇÃO
26.1. O (s) mâterial (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
26.2. PROVISORIAMENTE: no âto da entrega, para fins de posterior verificaçáo da
conformidade das especificaçóes dos materiais com aqueles determinados nos
Anexos do Termo de RefeÍência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as informaçóes constantes da fatura e das embalagens, em
confronto com a respectiva nota de empenho.
26.3. OEFINITIVAMENTE: no pÍazo de ate 05 (crinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicaçáo das especificaÇóes, qualidade e quantidades dos
materiãis e conseqüentemente aceitaçáo, mediante termo circunstanciado a ser
elaborâdo pelo fiscâl do contÍato, a ser designado pela Contratantê.
26.4. O descârregâmento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mâo de obra necessáÍia
26.5. O aceite/aprovaçáo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidâde civil do fornecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidâdes com as especificaçÕes estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garântindo-se ao municipio as faculdades previstas no art. '18 da Lei
n." 8.078/90.

27- DA SUBCONÍRATAçÃO
27.1. Nâo é permitida a subcontratação totalou parcial para a execução do contrato

28 - DAS DtSPOS|ÇÔES GERATS
28.í. Após a dêclaraçáo do vencedor da licitação, náo havendo manifestaçáo dos
licitantes quanto à intenção de interposiçáo de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará
o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologaçáo da autoridade
superior.
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28.2. No caso de interposição de recurso(s), após profeÍida a decisáo quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
28,3. A Contratada obÍiga-se a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuâis, os
acréscimos ou supressôes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.
65, § '1", da Lei n" 8.666/93.
28.4. A PreÍeitura l\4unicipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de
despesas, poderá revogar a licitaçáo por razôês de interesse público decorrenle de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
28.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providênciâs ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
28.6. Os recurso e contrarrazóes de recurso, bem como impugnaçáo ao Edital,
deveÍáo ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolâdos junto à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a
autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
28.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.
28.8. A participaçáo nesta licitaçáo implicâ na âceitãçâo plena e irrevogável das
respectivas exigências e condiçÕes.
28.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá pÍomover diligências objetivando esclareceÍ ou complemenlar a instruçáo do
processo, vedadâ a inclusão posterior de documento ou informaçáo que deveria
constar no ato da sessáo pública.
28.10. Náo seráo considerados motivos para desclassificaçáo simples omissoes ou
erros formais da proposta ou da documentaÉo, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitaçáo e o entendimento da proposta, e que nâo
Íiram os drrêitos dos demars licrtantes.
28.'lí. As normâs disciplinadoras desta licitaçâo seráo sempre interpretadas em
favor da ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometâm
o interesse da AdminisÍação, a finalidâde ê a segurança da
contrataçáo/f ornecimento.
28-12- Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação
desle instrumento convocatório.
28.í3. Caso a licitante vencedora ainda nâo esteja câdastradâ junto â Administração
Pública Municipal, deverá fazêJo táo logo lhe seja adjudicado o presente certame.
28.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital êstáo
com vista franqueada aos interessados na lacitação.
28.15. As decisÕes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais âtos de interesse dos
licitantes, seráo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser fêitas
diretamente aos seus Íepresentantes.
28.í6. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de
validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias
em que o feito estiver suspenso.

r*
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28.í7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluiÊse-á o dia do
inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.
28.18 - O Senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA
poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de Íato
superveniente devidamentê comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará
ciência aos licitantes mediante publicaÉo na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei
n'8.666/93).
28.í9 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente
Licitaçáo é o Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-

28.20 - Após a homologação da licitaçáo, o licitante vencedor será convocado para
assinâtura do contrato.
28.21. A impugnação dos termos do êditâl se efetivará em conformidade com o
Art. 41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda
a sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissâo Permanente
de Licitação, Rua Urbano Sântos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos
seguintes prâzos:
28.23. Pot qualquer cidadáo, ate 02 (dois) diâs úteis antes da data fixada para
abertuÍa dos envelopes de habilitaÉo.

28.23. Pela licitante, até 02 (dois) dias útêis antes da data fixada para abertura dos
ênvelopes de habilitaçáo.

28.24. A Comissáo Permanente de Licitaçâo, nâ quâlidade dê órgáo julgador do
certâme licitatório e no exercício de sua funçáo decisória, deliberará a rêspeito.
28.25 A impugnação feita tempestivamente pela licitânte não a impedirá de participar
desta licitaçáo até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente.
28.26. O Edital e seus anexos estarâo dispon iveis no site www. imperatrjz.ma.qov.br
ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de ArrecâdaÇáo Municipal - DAM, emitido pela Sêcretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
lmperatri/MA, estando disponivel para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

ratrilMA, 25 de junho de 2019
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PREGÃO PRESENCIAL N.'068/2019 _ CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Rêferência)

Prezados Senhores.
_(empresa),Rua_, n.o
número

de

com sede na cidade de a

. inscrita no CNPJ/MF sob o
nêstê ato

portador do CPF
representada por

e R.G.
abaixo assinado propõe à Prefeiturâ de lmpeÍâtriz através da

Secretaria Municipal de Educaçáo, os preços infra discriminados para Aquisição de
l\4aterial Permanente e dê Consumo destinados a equipaÍ as e Escolas e Creches
da Rede Pública Municipal de Ensino na ManutenÉo e Desenvolvimento da
EducaÉo Básica, de forma parcelada, conÍorme especificaÇoes e quantitâtivos
descritos nos Anexos constantes neste Edrtal, obleto do PREGÃO PRESENCIAL n"
068/2019-CPL:

â) PÍazo de validade da proposta, que não poderá seÍ inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de sua aberturai

b) A entrega dos produtos deverá ser logo após o recebimento dâ "Ordêm do
Fornecimento" emitida pela Contratante. A empresa que náo cumprir o prazo
sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Preço Total por eíenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

de 2019.

-tu
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Do oBJETo E FoRMA DE FoRNEcIMENTo/ExEcuÇÂo
1, Descriçâo

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contatação de empresa especializada ncr

fomecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE CONSUMO destinados a atcnder

as necessidades administrativas da SEMED e das Instituiçôes que compõem o Sistema

Municipal de Ensino. na Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica. de lorma

parcelada, conforme as especificações constantes neíe Termo de Referência. na Planilha

de Preços - Anexos I e nas Planilhas de Composição de Preços - Anexo ll.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A permanência do aluno na escola depende de diversos fatores. Estudos indicam

que o contexto familiar e o acesso a bens culturais e esportivos sâo condiçôes extemas ao

ambiente que favorecem a educação de qualidade, devendo. portanto. ser assumidos pela

sociedade em parceria com o Estado.

2.2. Há elementos intraescolares, entretanto, que são determinantes para o processo dc

ensino e aprendizagem, eÍItle eles, citam-se professores qualificados e motivados. direção

cscolar atuante e infraestrutua escolar adequada. A melhoria da infraestrutura é condição

necessária para o acolhimento do alunado em condições salubres que, verdadeiramente.

fomentem o desenvolvimento de suas potencialidades.

2.3. Para qualiÍicar o desenvolvimento da educação, deve se garantir o atendimenro
mínimo de requisitos de qualidade, considerando infra-estutura, recursos humanos e

materiais expedientes e constuno, uma vez que as ações desenvolvidas dependem. dos

materiais supramencionados para possibiliar o trabalho de conceitos pedagógicos

transversalizados em diversas temáticas, como cidadania, segurança, saúde e direitos
humanos. objetivando. justamente, potencializar o ensino aprendizado como ferramentas

indispensáveis para o alcance da qualidade de vida.
2.4. Assim, faz-se necessária a referida contrâtâção para oferecer a SEMED. as

condições para viabilizaçâo o atendimento administrativo da secretária e demais

instituiçôes de ensino. assim. como potencializar as atividades desenvolvidas pelos corpo
docente em sala de aula, favorecendo o desenvolvimento hurnano e a inclusào social. por

meio da prcmoção de ações eduçativas - também será obsen'ada a padronizaçào do1
materiais, considerando o seu relevante crescimento neste processo de gestão integrado.\,
junto aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino.
2.5. Para tanto. o p.esente Termo de Referência explicita

PL
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essgnciais determinados pela legislação, descritos de foma a subsidiar aos intercssados em

paÍiciparem do ceíame licitatório na prepaüção da documentação e na elaboração da

proposta.

2.6. Oplou-se pela organização deste çeÍamo por item, sempre em respeito a mais

ampla coÍnpetição e conforme previsto no aí. 23 §§ 1" e 2" da Lei n. 8.666/93 e Súmula

247 do Plenário do TCU.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DO SERVIÇO/PRODUTO
3.1. A eventual e futuIa conhatação de pessoajurídíca, pata a aquisição dos matcriais,

objeto deste Temo de Referência, se enquadn m classiÍicaçâo de bens comuns,e encontra

amparo legal na Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, regulamentada no Municipio pelo

Decreto Muniçipal rf 2212007; na Portaria n" 448. de 13 de setembro de 2002. do

Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouo Nacional e nas demais legislações

conelatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n" 8.666. de 2l de.iuúo
de 1993. qqm rras .1,erações subsequentes.

4. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
4-l- l-icam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmelte as pessoas

fisicas e juridicas pela prática de atos contla a adminishação pública, no âmbito municipal.

em atenção à LEI N" 12.846, DE 0l DE AGOSTO DE 2013; regulamentada peia lN
CRG 0022015 e pela Portaria CRG 1.3322016 que independente de tanscrição integra o

presente instrumento.

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITÂÇÃO
5.1. Modrlidrde de Licitrção
5.1.1. O ceíame licitatório será realizado na modalidade de PRECÁO
PRESENCIALem conformidade com a Lei Federal n" 10.520. de l7 de julho de 2002.

regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n' 221200'l e Lei n" 8.666. de 2l de

juúo 1993 e suas aiterações.

5.2. Tipo de Licitrção
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM,

6. DA HABILTTÀÇÀO
6.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados

docurnentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,
8.666/93

Rua Urbâno Santos, n" 1657 JuçaÍâ, lmperafiz - MA -CEP 65
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6.2. Para fins de habilitação, a título de qualiÍicação técnica. a empresa licitante dc\erá

apresentar:

6.2.1. Atestado ou declaÍação de capacidade técnic4 expedido por órgão ou entidade da

administraçâo pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou.

a contento, objeto compatív€l com o objeto da licitação.

6.2.2. Será admitidq para atingimelto dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

6.2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda

em execução.

7. DO VALOR ESTIMÂDO
'1.1. O valor global estimado de acordo com os prgços praticados no mercado, para a

aquisição dos produtos foi de R$ 3.352.040,90 (três milhões, trczentos e cinquenta e

dois mil, quarenta reâis e novent& centavo§), confome Anexo I deste termo. os preços

incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros

encargos eventualmente.

8. DA DOTAÇÁO ORÇAMEMÁRIA
8.1. As despesas ora solicitadas ocorrerá por conta das Unidades Orçamentárias abaixo

02.08. r2.361.0043.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA

Natueza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Natueza: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permane e

Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouo Municipal - MDE / Ficha: 606

Fonte: 0.1.15 - Recursos do FNDE / FiÇha: 607

Fonte: 0.1 .01 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 615

Fonte: 0.1.l5 - Recwsos do FNDE / Ficha: 616

9, DÀ PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
9.1. O licitante que cumprir os requisitos legais pata qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno PoÍe (EPP), consoante aÍt. 3" da Lei Complementar n".
123/2006. e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § ,1" deste anigo, caso

teúa interesse em usufruir do tratamelto previsto nos afis.42 a 49 da lei citada deverá
comprovar 1al atributo mediante apresentação de documentação comprobatóÍia.
9.2. A comprovação de regularidade fiscal das mictoempresas e empresa de pequenb
pone someÍrte será exigida para efeito de contrataçâo, e não como condição parar,

panicipaçâo na licitaçâQ. Na hipótesç de haver alguma resüição va à regularidade
fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

Rua UÍbano Saotos, n. 1657 - Juçarâ, tmperatriz - MÂ CEp 65.900-5
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regularização da documentação.

9.3. Na licitação. será assegurad4 como critério de desempare. preferência de

contrataçào para as microempresas e empresas de pequeno poíe.
9.4. Para o processo em questão deveá ser respeitado o aí. 47. inciso I. da Lei n"

123/2006. que estabelece exclusiva panicipação das microempresas e empresas de

pequeno pone nos itens de con[ataçâo cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil rcois).
9.5. Será concedida prioridade de confatação de microempresas e empresas dc

pequeno pone sediadas no ÂN gnO LOCAI, nos termos do aí. 9" do Decreto n'
8.538/2015 para promover o desenvolvimento ecoÍrômico e social no âmbito local.

10. DÂ PROPOSTA DE PR-EçOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

10.2. Os preços ofeíados deverâo ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, freles, segwos e demais encargos, de qualqueÍ natureza. que

se façam indispensáveis a perfeita execuçâo do objeto dessa licitaçâo. já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10.3. Apresentar indicação detalhada das especificaçôes dos materiais cotados, citando

marca, tipo, fabricalte, país de procedência e outms características que permrlam

identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na lingua poíuguesa. sem referência

à expressôes ''similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste

Termo de Referência.

10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, úo inferin a 60 (sessenta\ dias a contar da

dala da sua apresentação, ou seja, da data da Sessâo Pública a ser designada pela Comissâo

Permanente de Licitaçâo.

10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA.
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; oconendo divergência entre valores

numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos, Se o licitante não aceitar a corrcçào

de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

10.6. Todos os custos decorrentes da elaboÉção e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
10.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contlatação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste 'Iermo

de Relerência.

Rua UÍbano Santos, n' I 657 - Juçara, ImpcraEiz - MA - CEP
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Administração. que deverá se repoía! diretamente ao Gestor Contato. pessoalmente

Rua Urbano Santos. n' 1657 Juçara, ImpeÍâEiz - MA - CEP 65
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E
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1I. DAS OBRJGAÇÔES DA CONTRÂTADA
No fomecimento do objçto do presente conu'ato, obriga-se a Contratada a envidar lodo o

empeúo e a dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encaÍgos que lhe

são confiados, obrigando-se aind4 além das obrigações descritas nas especificaçôes

tecnicas no Anexo I deste Termo de Referência a:

11.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimetrto", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

I1.2. Respeitar o prazo estipulado para o fom€cimento parcelado do objeto conforme

estabelecido neste Termo de Referência e na prcposta da CONTRATADA.
I1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contralada ficará obrigada a executar o objeto,

após cada solicitação formal, conforme ilem 13 deste Termo de Referência.

11.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contmto ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execuçào do objeto.

I1.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃo o ac€sso aos procedimentos e técnicas adotados.

I 1.6. Responder integalmente poÍ perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.

independentemente de outras cominações contÍatuais ou legais a quc estivgr sujeita.

I 1.7. Manter durante a execução do contato, em compatibilidade çom as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.

apresentando os comprovanles que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a supeweniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

1 1.8. A assinatura do contrato por p€ssoa competente deveú ser efetuada em um prazo

má\imo de 05 (cinco) dias úteis após a notifiçação da Contratada, sob pena das sarções

previstas no an." 8l nâ Lei 8.666/93.

I1.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo. camcteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o Às penalidades legalmente

estabelecidas.

11.9. AceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1.; do art. 65 da Lei
8.666193.

11.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/91, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
11.11. Indicar em aré 05 (cinco) dias após a assinalura do contrato, 01 (!l/,) preposlo
como seu representante. conforme elenca (aÍ. 68, da Lei 8666/93), accito pela

8.
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e/ou via eletrônicrtelefone. pala acompaúar e se responsabilizar pela execução do objelo.

l l.l2. ReparaÍ, corrigir, removcr, rcconskuir ou substituir, àl5 suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou de matcriais em$egados;

ll.12.l. Reparar, conigir, remover, reconshuir, substituir, desfazer e refazer.

prioritária e exclusivarnente, às suas custas e riscos, num plazo de no máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos.

incoÍreçôes, enos, falhas e imperfcições, dccorrente de culpa da Contratada no ato da

execução do objçto.

11.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administação ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

l1.l3.l. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou reprosentantes, direta e indiretamente, ao adqui.ente ou a terceiros.

inclusive os decorrentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

galanlia, mesmo expirado o prazo.

11.14. Responsabilizar-se pelos encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do coltlato.
11.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas.

fiscais e çomerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por scu

pagamento.

11.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhislas.

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus fitncio&irios.

11.16. Não transferir a terceiros. total ou parcial. a execução do objeto sem a prér'ia e

expressa anuência da Contratante.

I I .l 7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes pactuadas entre as paÍes.

I1.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fietes, seguros. mão-

de-obra, galantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

ll.l9. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente. não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao çumprimento

das obrigações pactuadas entre as paíes.
11.20. Relatar a Contrâtante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fomecimento e prestar prontameDte todos os esclaiecimentos que forem solicitados,

11.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

Iegislaçâo específica de acidente de trabalho, bem como por

do fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de

despesas deÇorrentes\

. taxas, lmpostos e

Ruâ Urbano Sanlos, n' 165? - Juçara, Imp€ratriz - MÂ - CEP 65
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contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e ou1.as que porlentura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.
11.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra.

açidentes de trabalho. encargos trabalhistas, previdencifuios, fiscais e comerciais.

transport€s, ftetes, equipamentos, seguos, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras desp€sas necessáLrias à perfeita execução dos sen iços

contralados.

11.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que Ihe

veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadâs ao cumprimento do contmto.

1 L24. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Protcçâo Individual - EPI.

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. bcm

como cumprir todas as normas sobrc medicina e segurança do trabalho.

11.25. Arcar com todos os ônus de lransportes e fretes necessiiu:ios.

I I .26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contatantet

11.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descanegameno dos materiais.

11.28. Sujeitar-se a mais ampla e inestrita Íiscalização por parte da Administraçào

Municipal.
11.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modemizaçào ou

outro local dcsignado por esta.

1 I .30. Apresentar no ato da assinatua do contlato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofeÍtado pelo liÇitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

1 I .3 l. Manter inalterados os pÍeços e condições da proposta.

11.32. Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do aúexo II - deste Termo de Referência.

1 1.33. Proporcionar todas as facilidades nçcessárias ao bom andamento da execuçào do

contmto.

1 I .34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçõcs

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fomecimento dos quantitativos .egistrados, atendendo às solicitações de compras do

govemo municipal.
I1.35. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

I I .36. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaçãd

do Municipiot
b) a subcontratação para â execução do objeto deste con

Rua Urbano Sanros, no I ó57 Juçara, Impêratriz - MA - CEP 65
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c) a contratação de servidor p€rtencente ao quadro de pessoal do Municipio. durante o

periodo de fomecimento.

12. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRÂTANTE
12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificaçâo do cumprimento de todas as obrigações legais.

fiscais, previdenciárias. trabalhistas e as demais disposiçôes deste Termo de Referência.

12.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

exçcução do Contrato, confome previsto no item 19 deste Termo de Referência.

12.3. Promover o acompanh.únento c a fiscalização do Contrato. sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

12.4. Rejeitn os materiais cujas especificações não atendam os requisitos minimos

constantes desse Termo de Referência. Anexos I e Planilhas de Composição de Preços

Anexo IL
12.5, Notificu a empresai por esclito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência. para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

12.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou repaÍação. conforme o caso.

12.7. Comunicü pro[tamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçào do

objeto, podendo recusar o recebimento do mate al, caso não esteja de acordo com as

especificaçôes e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência. informando as

ocorrências ao Órgão Cerenciador.

12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

peúinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fomecidos.

12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o telmo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente. dcotro do prazo e condiçôes estabelecidos. sob pena de

deçair o direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/91

e suas alterações.

12.10. Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatua e gestão contratual, dcvendo o rcsultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instução processual necessiíria.
l2.ll. Expedir as Autorizações de Fomecimento.

12.12. Receber o objeto em dias úteis, no hontio de 08h às l4h, no local deteminado na

rcquisição/autorização de fomeçimento; \
12.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
12.14. Prestar as informações e os esclaÍecimentos solicitados NTRATADA para

Rua Urbano San:os, n" 1657 Juçam, Imperatriz - MÂ- CEP 65.900
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13. Do pRAzo DA vrcÊxcrl n rxrcuÇÃo Do coNTRATo
13.1. O contrato terá vigência até 3l/12D019, contados a paÍir do recebimento da ordem

de fomecimento. Havendo necessidade o contrato podeú sofrer acréscimos e supressões dc

alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme pre\ istn

no aÍigo 65. § 1". da Lei Federal n' 8.ó66193.

14. DO PRf,ÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
14.1. O valor global estimado do contato apresenta-se previsto no anexo I ao termo de

referência e Planilha de Composição de Preços - Anexo II.
14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes. taxas ou oulros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza. erceto nas hipóteses:

14,3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será d"vida
indenização a Contratada, obsen'adas as prescrições da Lei n" 8.666/93.

14.4. A CONTRATADA deveú apresentar, pré.fatuamento com detalhes dos

fomecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprolaçào larâ
fafuramento.

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-làuramento. a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatua relativa ao fomecimento em 02 (rtría )

vias. que deverão ser entegues na Seçretaria Municipal de Educação. situada na Rua

Urbano Santos. no 1657 - Juçara ImperatrizMA, para fins de liquidação e pagamento.

14.6. O pagamento à Contratada seú efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçânentfuia, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até l0 (trinla).
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notâs fiscais,i
devidamente certificadas pelo Agente Público competente. '\
14.7. O pagarnenlo deverá ser efetuado em P,{R

Rua Urbno Sânro§. n" 1657 - Juçara, Imperatriz MÂ-CEP65.9
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a fiel execução do contrato;

12.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente tajados com uniformes em oome da empresa e/ou crachá de identificaçâo.
para a entega material.

12.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinaçôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência:

I 2.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada. de acordo

com as cláusulâs contBtuais e os termos de sua proposta;

12.18. Prestar esclarecimentos que s€ fizerem necessiLrios à Conlratada.

12.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

12.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

/ /./
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MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues

os mesmos, não devcndo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14.8. Para fazçr jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresenlar junro

as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Següddade Social e ao Fundo de Garartia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabâlho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDT), bem como a quitação de impoíos e taxas que porventum incidam sobre os

serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

14.9. Para fins de pagamento, a Conúatante responsabilizar-se-á apenas pelos

fomecimentos devidamente autorizados e ceÍificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período nâo inferior a um més.

pela Conratada, dos formuliirios de contlole dos fomecimentos.

14.10. A atestaçâo da fatua conesponde e à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outo servidor designado para esse fim.
l4.ll. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

14.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização juoto ao Fiscal do contrato do documenlo fiscal com as

devidas correções. fato esse que não poderá acareta! qualquer ônus adicional à

CONTRATT\NTE, nem deverá haver prejuÍzo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.
14.12. Nerúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualização monetária.

14.13. A CONTLATANTE reserva-se, ainda" o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçôes do

contrato.

14.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidàde do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fomecimento efelivamente efetuado.

14.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATAD-\. os

valores conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pcla

CONTRÂTADA. nos termos do conlmto.
14.16. No caso de atmso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de

alguma forma para tallto, serão devidos pela Contratante, moratórios

4
).
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nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

14.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP. onde: ENl =
Encargos moratórios devidos: N = NriLrneros de dias ente a data prevista pam o pagamenlo

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestaçâo em atüso.

15. DO CRJTÉRIO DE REAJUSTE
15.1. Os preços registados serão fixos e ireajustilveis, exceto nas hipótcsçs decorentes

e dcvidamente comprovadâs das situações previstas na alinea 'd" do inciso tt do an.65 da

Lei r" 8.666/1993.

15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encarBos

da Contratada e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçãoJ será efetuada a

manutenção do equilibrio eçonômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alinea d'
do Aí. 65 da Lei n.'8.666/93.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial pam a execução do contrato

17. DO PRÁZO f, CONDrÇÔES DE EXECUÇÁO
17.1. A execuçâo do objeto terá início logo aÉs o Íecebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

17.2. O fomeçimento dos bens s€rá efotuado de forma parcelada, sob demanda.

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamenlária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasiâo da €missão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

17.3. O fomecimento será executado observado o disposto nos AneÍos e demois

dirposiles deste Termo de Referência.

17.4. A ContÉtada fica obrigada a entreSar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias. após a solicitação fo.mal pela Contratante,

17.5. Os materiais enregues deverão estar acondicionados de forÍna compativcl com sua

consenação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

17.6. A Conuatante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condições deste Temo de Referência, do Edital e do Contrato.

18.

18. I
DO RECEBIMENTO, CONDIÇÔES DE EXECLiÇÃ ACEITAÇÁtt
O (s) material (s) deverá (ão) ser âceito (s), da seguinte

Rua Urbano Sântos, no 1657 Juçara, lmpcratriz - MÁ - CEP 65
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18.1.1. PROVISORIAMEMEI no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidadc das especifiçações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos do
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que ss observarào apenas

as informações Çonstantes da fatura e das çmbalagens, em confronto com a respecliva norc
de empeúo.
18.1.2. DEFINITMMf,NTE: no Fazo de até 05 (ciÍco) dias, cortados do recebimenro
provisório, após a veriÍicaçâo das especificações, qualidade e quaniidades dos maleriais e

conseqücntemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser
providenciada a mào de obra necessária.

18.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão Iicitante não exclui a

responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especilicações estabelecidas. verificadas.
postedormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no aÍ. 18 da Lei n."

8.078/90.

19. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATE§TOS
19.1. A fiscalização e acomparhamento da execução do coIltrato, na forma integral.

serão feitos por servidores devidamente nomeados atavés de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os liscais anotaram em registros própdos todas

as ocorrências, determinando o que for necessiário à rcgularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
19.2. As decisôes e providênciâs quc ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem Íeduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titulaÍ do sctor
responsável pela fiscalização do contnto ou a oubo servidor designado para esse fim.

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, lmperâúü - MÀ - CEP 65.900-
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20. DAS PENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da

falta cometida:

20.1.1. Adveíência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Íiscalização, n\
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou.'
ainda, no caso de outras ocorrências que possarn acaretar prejuizos à CONTRATANTE.
desde que não caiba a aplicaçào de sanção mais grave.

20.1.2. Multa^s:

1
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20.1.2.1. 0,03'À (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos maleriais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicaçâo da multa ou pela rescisão contratual, em razào da

inexecuçào total.

20.1.2.2. 0,060Á (seis ceúésimos pot cenlo) poÍ dia sobre o valor global Co fato

ocorrido, para ocorências de atrasos ou qualquer ouro prazo previsto neste ingrumento.

não abnngido pelas demais alineas.

20.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido- pelo

não cumprimento de quaisquer condições de gamntia estabelecido no cont.ato

20.1.2.4. 5%o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não

manutenção das condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no instÍumento

convocatório.
20.1.2.5. ruoÁ útez pot cento) sobÍç o valor do conüato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contralo.
20.1.3.20% (virrle por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusâ na

assinatura do contrato, rescisão contrafual por inexecução do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimcnto de obrigações contratuais - atraso supcrior ao

prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alinça "a".

2I. DA§ RESCISAO DO CONTRÂTO
2l.l . Motivos que resultam na rescisão contratual:
2l.l.l. Rgscisão contatual udlateral, nos casos enurnerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei n" 8.666/93.
2l.l.2.Rescisão amigável, por acordo entre as paÍes, reduzida a teÍmo no processo da

licitação, desde que ha.ja conveniência para a Administração Pública.
21.1.3. Rescisão Judicial, nos teÍmos da legislação.
21.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisfação, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
2l,l.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos que det€rminanm sua punição ou até que seja promorida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
21.1.6. lnclusâo pelo muricípio no Sistema Integlado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido pam publicar, no Portal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacioml de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as
determinações da Lei 12.84612013 (Lei AttiçorÍupção). O acesso ao Sistçma é permitido
aos entes públiÇos. de todas as esferas federativas (mrmicipais, estaduais e federais), de
todos os poderes"
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22. DASDI§POSIÇÔESCOMPLEMENTARES
22.1. As condições de reajuste, repactuaçôes, equilíbrio econômico-financeiro. rescisão.

sanções e âs demais normas deste Termo de Referênci4 deverão constar em qláusulas da

minuta do contalo.
22.2. O contrato poderá ser alterado nos czrsos previstos no art. 65 da Lei n." 8.6ó6D1.
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

23 - DAS DISPOSIÇÕE§ GERÁIS
23.1. O Seúor Secretírio Municipal de Educação da SEMED/TMPERATNZ-MA poderá

revogar a licitação por razões de interesse público decoÍente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade. do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (ans. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).
23.2. A autoridade competente para homologaÍ, anular ou revogar a presente Liciiação é o

Scúor Secretario MuÍricipal de Educação da SEMED/IMPERATzuZ-MA.
23.3. Após a homologação da licitação, o liçitante vencedor será convocado para assinatura
do contÍato.
23.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam neçessário acerca do presente temo de

referência poderão ser prcstados pela Secretaria Municipal de Educação. no endereço:
Urbâno Santos, n'1657 - Juçara, CEP.: ó5.900-505 - lmperatriz - MA.

Imperatri MA. 0l de abrilde 2019

frâncisco ilva de Oliveira
Finatrceirol)e

Rua Urbano Sanros, n" 1657 - JuçaÍa. ImpeÍatriz _ MA _ CEp 65.900-505
htlD:,/www.imperatriz.ma.eov.br - E-mail:semedimpemtriz@qmail.com "b
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PLANTLHA DE PREÇOS - ANEXO r

Secreoriâ: Müniciprl d€ Educrsào

Responsóvel: Joscnildo José F€rr€irg

UNIDADE 300 R§ 36.70 11.010,001
AGENDA ANUAL CAPA DURA COM ASPIRAL FORMATO 177mm X 240mm GRAI,íÂTURA

63gim'COM 80 FOLHAS

UNIDADE 300 R$ 6,20 1.860,002 ALMOFAOA PARA CARIMBO N" 03 CORES VARIADAS

ÂPÂGÂDOR PÂRÁ QUÂDRO BRÁNCO, CORPO OE PúSÍICO, 15X6X4 CM, BÂSE DE

FETTRO
UNIDADE 600 R$ 6,903

1,03R$ 618 00
ÂPOi,IÍÂOOR AP 102 1 FURO RETANGULAR SIMPLES, ÍIPO ESCOI.ÂR, PI,ASTICO

RESISÍENÍE.
UNIDÂDÉ 600

UNIDÂOE 100 RS 51,99 5.499 005 ARQUIVO DE I\4ESA PARÁ PÁPELA4 COM ANDARES

UNIDAOE 1000 R$ 28S 2 890,006 AROUiVO MORTO EM PAPEúO

UNIOADE 3000 6,30R$ 18 900,001 AROUTVO MORTO POLTONoÁ (PúSTICo)

8,57R$ 4 285,00BAú0. PACOTE COM 50 UNIOADES, CORES DIVERSAS. PÂCOÍE 5008

UNIDADE 3000 1.08R$I BASTÃO DE COLA OUENTÉ FINA.

UNIOADE 3000 1,82R§ 5 460,0010 BASÍÀO DE COLA QUENTE GROSSO

4 l,
l,l

zos

ÉscttçÁo Do PRoDutô U D ouÂrr-
U'LOR

u$ÍÁf,o VALoRIOÍAL

4140 00

3 240,00



11 ca( R$ 21,33 6 399,00

12 BORRACHA QUAORÂDA N"40, COR ERANCA, CX 4OX1

BORRACHA BICOTOR, CAIXA 32X1

CAIXA

100

300 R$ 24,80 7 440,00

13
BORRÂCHÂ ÍIPO PONTEIRA PARÁ úPIS EMBALÂGEM COM 5OX1 UNIOÂDES COR

8RÂNCA
POTE 300 R$ 18,43 5 529,00

14 PÂCOÍE 2000 19 55R$ 39 100,00

15 I]NIDÂDE 3000 445R$CADERNO CAPA DURA 1/4 TIPO BROCHURA CONIENDO43 FOLHAS 13 350,00

16 CADERNO CAPA DURA COM ESPIRAL COIú 96 FOLHAS 1/4 UNIDÂOE 200 8,65R$ 1 730,00

17
cÂLcuLÂDoRA 12 OíG|TOS COM VISOR OE CRTSTAL LÍQU|DO ALTMEN1AÇÃô SOLAR OU

BÂTERrq, 120W. TAM: MÉDD
UNIOADE 500 Rt 17,ô7 8 835 00

CAIXA18
CANETA ESFEREOGRÁFICA PONTÂ LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO TIPO ESCRITA

FINA (0,7mm) COR:AZUL. CAIXA COl,,l50 UNIDADES
500 45.40R$ 22.700,00

19
CANEIA ESFÊROGRÁFDÂ, PONIA LÂTÂO COM ESFERÂ DE ÍUNGSTÊNIO, ESCRIÍÂ FINA

(0,7 mm) COR: PRETA. CAIXA CoM 50 UNIoADES
300 R$ 45,38 13.614,00

cÂtxa 150 R§ 15,30
CANEÍA ESFEROGRÁFICA. POI'IÍA LAÍÁO COM ESFERA OE TUNGSTÊNIO, ESCRIÍA FINA

{0,7 mm) COR: VERMELHÂ. CAIXA COM 50 UNIOADES
6 795,00

21 CANEÍÂ PONTÂ POROSA, ESCRITA MACIA, CORES VARIADAS, CX 12X1 CAIXA 150 R$ 58,43 I 764,50

22 PÂCOTE 300 35.50R$ 10.650,00

23 UNIDADE 700 0,98R$CARTOLTNA COMUi,i,66X5O CM, CORES VARIADAS

24 CARTOLINA DUPLA FACE, 6ôX5O CM, CORES VARIADAS UIIIOADE 700 158R$ 1106,00

25 CD.R . MIOIA GRAVAVEL 7OOI.,i8/8OMIN UNIDADE 3000 2,00R$ 6 000,00

26 CÂIXA 2000 2,95R$CLIPS N]OUELADOS 1/O CAIXÂ COM 1OO UNIDADES 5 900,00

cÂlxA 2000 R$ 30121 CLIPS N1QUELÁDOS 20 CAIXA COM lOO UNIDADES 6 020.00

28 CAIXÂ 2000 295RS 5 900 00

29 ca:xÂ 2000 296R$ 5 920.00

cÂtxÁ 2000 R$ 3,18CL]PS NIOUELADOS6/0 CAIXA COI\,| 50 UNIOADES

I
i

(

laooea..,rro 
aa, *, 96 FoLHAs. TAMANHo 'o2xr52 ci 1o lrNro

CAIXA

20

lco^ao*o o,r,-. ,oro,.,Ho oFrcro pAcoTE c/ r0o FoLHAs

686,00

lc,,ra ",ora*ooa,o 
aArxA coM 50 uNTDADES

lc.,os 
,..,ora*ooa o,o aArxA corv 50 uNrDADts

30 6 360,00

4-'



31 R$ 3,61 7.220,04

32

CLIPS NIQUELÂDOS 8/O CAIXÁ COI\,4 25 ( ]ADEC

COLA BRANCA 5OO mI UNIDADE

'ry_
700 Rt 12,21 8.589,00

33 UNIDADE 3000 R$ 193 5 790,00

34 UNIDADE 700 R$ 287 2 009,00

35 700 787R$

36 CAIXA 500 R$ 32,58 16.290 00

COLCHETE PARA PAPEL N" 10, CAIXA CO[.{ 72

CORRETIVo A BASE o'AGUA 181'.{1. CAIXA CoM 12

37 OVD,R,4 7 G8. TUBO C/ 1OO UNIDAOES TUBO 100 R$ 187,00 18.700 00

38 ELÁSTICO AMÂRELO N" ISiPACOTE CoM ÍO0 GR PACOTÉ 300 R§ 28,53 8 559,00

FOLHA3S 500 2,51R$

40 PACOÍE 150 R$ 59,53 8 929,50

41 ENVELOPE 24X34. OURO TJIIIDÂDE 10000 0,51R$ 5 100,00

42 UNIDADE 10000 038R$ENVELOPE 16X22,OURO 3800,00

43 UT.IIOADE 10000 045RS 4 500,00ÊNVELOPE 20X28, OURO

UNIDAOE 10000 049RS44

45 ENVELOPE 22X32, OURO UNIDÁDE 10000 4.900,00

46 ENVELOPE 26X36, OURO 10000 0.54R$ 5 400,00

47 UNIDADE 10000 0.70R$ 7 000 00ENVELOPÊ 31X41, OURO

UNIOÂOE48 ENVELOPE GRANOE CRAFT NATURAL, 24X34 I 10000 R$ 049 4 900 00

cÂ

{

?n

lco* sno*co es.o*^ so c

lcou esco*n ,o*e ,soeon ooc

CAIXA 5 509,00

leueo**creoo oe e, A. FoLHAa2x6o cM coREs vARTADAS 1 285,00

ler*,ora ,oao aoru,TE 16x23 cr\r, 
'ERDE. 

pcr c.r\.r 100 uN,DÁDES

leurelore 
zzxrz, anmco 4 900,00

R$ 0,49

UI.{IDADE
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LIVRO ATA, COII,I 2OO FOLHAS, NUMÉRÁ DE 1 A 2OO, COII,4 CAPA E CONTRA.CÁPA EIT,I

CARTÂO RIGIOO REVESIIDO EM PERCATU ?RETO,FORMÂÍO APROXIMÂOO O€ UNIOAOE 't R$ 25.31

7A LIVRO DE PONTO, TAMANHO GRANDE, lOO FOLHÂS UNIDAOE 300 R$ 21 83 6 549,00

71 LtvRo PRoÍocolo coi.i 104 FoLHAS UNIDAOE 500 5 665,00

72 MARCA TEXTO CORES VAR]ADAS 12X1 cÂlxÂ 300 R$ 19.90

73

MARCADOR ESPECIÂL PARA OUADRO BRANCO, PONÍA I!,4ACIA, APAGA FACILIT,IENTE,

PONTA DE ACRILICO 4,0Mfu1. ESPESSURÂ DA ESCRIÍA 2 O i.IM, NÁO RECARREGAVEL,

CORES VARIÂDAS

UNIDAOE 300 R$ 2 301,00

74
MARCADOR PERMANENTE (PINCEL ATÔMlco - CORES VAR|ÁOAS), CA|XÁ COM 12

UNIOADES
cÂtxa 200 Rl §,77 7154,00

75 UNIOAOE 500 R$ 537 2685,00

76 FOLHÀ 7000 R$ 185 12 950,00

PAPEL A4 COLORIDO PACOTE COM 1OO FOLHAS PACOTE 2000 R$ 7,S3 15.860,00

PAPEL CAMURÇA, MÂTERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAI\,IATURÂ 60, COMPRIMENTO

6OCM E LARGURA4OCM
FOLHA 2000 R$ 0,91 1 820,00

PAPEL CARTÃO(P/ CARTAZ). CORES VARIADAS FOLHÀ R$ 2,00 4.000,00

PAPEL CONTACTE AUTO AOESIVO TRANSPARENTE COM 25 M ROLO 50 R$ 86,33 4 316,50

81 ROLO 50 RS 106.00

82 PÀPEL COUCHÉ A4, 115 G, PCTE COM 25 FOLHAS PÂCOTÊ 1000 Rt 10,95 10 950,00

PAPEL CREPON, MATERIAL CELULOSE VEGETÁ1, GRAMÂÍURA 18, 4OX1 CORES

VARIADÂS
FOLHA 2000 R$ 1,00 2 000 00

84 PACOTE 300 R$ 29 40 I820 00

FOLHA R$ 160 3.200,00

PAPEL LINHO COR BRANCA PCT COI,4 25 FOLHAS PACOTE 500 R$ 20u 10 170,00

87 FOLHA 5000 R$ 095

PAPEL I\,IICROONDULADO ESTAMPADO FOLHA 1000 RS r33

ã?\
sà\o

\\V
\, //:

69 5 074 00

Rl 11,33

5 970,00

luo.no 
oaoo aou o,-,aa*,ro. ,, o

Irorr.*

2000

m

lrorrr aorroar, ao*as'ARTaDAS RoLo coM 25METRos 5 300,00

83

lroeer 
er oueu aoesrvA Êc- c/ 25 rJNrD, a4

2000
lrora, 

*r,rooo 48x60 coRES 
'ARTADAS

86

loooe, 
*oe,* **su **r, 4 750 00

4 330,00

tr-l
7A

79

m

l*



PAPEL IT,IADEIRA 66X96 KRAFT FOLHA89 c00 4 700.00

90 FOLHA 50 39 9i 1 998,50

91 PAPEL MICROONDULADOS LISO CORES VARIADAS FOLHÂ 500 975,00

92 PAPEL PARA FLIP SHART 50FOLHAS PACOÍE 2000 7.33 14 660,00

93
PAPEL OUADRICUTAOO I\,IILII!,IETRADO PARA CONFECCÃO DE CROOUIS

PAPEL SULFITE, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, CORES VARIÂDAS, GRAMAÍUR,A 75

2S7X21oMM. PCÍ COM 100 FOLHAS

FOLHA 2s0o 48 300,00

94 PACOÍE 7500 19,48 146100,00

PAPEL T|PO A4 (210x297t\,4tu), GRÁi/ATURA 75, |\,IATER|AL CELULOSE VEGETAL COM 500

FOLHAS
RESIíA 1500 15,85 23 775,00

96
PAPEL TIPO A4 {210X297IT,iM), GRAMÂTURÂ 75, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COM 5OO

FOLHAS
REStáÂ 1500 13 395,00

97 PÂCOTE 1000 13 470,00

98 PASTÂ ARQUIVO POLIONOA COM EúSTrcO, 5,5CM UNIDADE 1000 3 500,00

99 PASTA AZ, LOMBO LARGO, TIGRÂOA UNIDAOÊ 1500 6 045,00

100 PASTA DE PAPEúO COM GRAMPO PLASTICO UNIOADE 1s00 4 410,00

101 PASTA PLASTICA TRANSPARENÍE C/ GRAMPO UNIDÂDE 2000 7 200,00

102 PASTA SUSPENSA IVARMORIZADA 361X240i,{M 350 GRAMAS UNIOAOÉ 1000 6 600 00

103 UNIDADE í 000 55 63

104 PERCEVEJO CX C/ lOO catxÂ 300 6 066,00

105 PERCEVEJO DE CABEÇA REDoNDA CoLORIDO 5mm; CAIXA Colú 100 UNIDADES cÂlxa 12.908 00

106 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE CAPACIOADE 30 FOLHAS UNIDADE 200 21.18 5 436,00

107 PERFURÁDOR DE PAPEL. CAPAC1DADE 12 FOLHAS UNIDADE 200 21.32 4 264,00

i08 P1LHA GRANOE ALCALINA, CARÍEú 2X1 CÀRTELA ;!l 2.860 00

PAPET II,4ICROONDULADO ESTAMPADO

q

143

o,rl

,*l

1s,321

t.*l

13,471
leneei 

vrnoÊ m rzo o, ocr coM 2s FoLHAS

a,ul

o,*l

,nnl

,ul

uul

55 630,00
lensrn 

ur'mruuo ortcro. co[, ABA. ElAsrrco TRANSeARENTE

,o,rrl

,rzrl400



10s PILHA PEOUENA ALCALINA AA, CÁRTE( l1

PINCEL CHATO N" 8

,00

200

R$ 4,37 874 00

110 UNIDADE R$ 12,43 2.486,00

111 PINCEL HIDROCOR 12X1 catxÂ RS 44,77 67.155,00

112 catxÂ 100 R$ 21 90 2.íS0,00

113 PISTOTA DE COLÂ OUENTE, BÀSTÀO FINO

PISÍOIA DE COLAOUENTE, BASÍÂO GROSSO

UNIOAOE 300 R$ 30,s0 9.270 m

114 UNIOÂDE 300 R$ 682 2 046 00

115 PLÁCA DE ISOPOR 2OMM UNIOAOE 3000 R$ 28,05 84150 00

116
PORTA CARII\,48O, EM ACRILICO TRANSPÂRETE, COM 12 LUGARES

UNIDADE R$ 23,03

117
PORTA CO'S, MATERIAL EM POLIESTER, FECHAMENTO DA BÔLSA COM ZIPER,

CAPÂCIADE DE NO MNíNIMO 24 CO'S
UNIDADE 300 R$ 2,35 705 00

118 RÉGUA TRÂNSPARENTE 30 CM. FLEXÍVEL UI{IDAOE 3000 R$ 4,18 12.540,00

119 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM FLEXIVEL UNIOÂOE 1500 R$ 58,07 87.105,00

120 TESOURA DE PICOTAR GRÁNDE UNIDÂDÉ 300 Rl 13,00 3.900,00

121 TESOURÁ GRÁNDE N" 08 uNtoÂoÉ 300 R$ 8.78 2 634 00

122 TESOURÁ MÉDN SEM PONTÂ UNIDADE 1500 R$ 448 6 720 00

123 TESOURA PEOUENA SEM PONTA UNIDAOE 2000 R$ 535 10.700.00

124 cÂtxÂ 1000 R$ 485 4 850.00

125 TINTA PARA CARIMBO, COR A SER DEFINIDA POSTERIOMENTE UNIDADE R$ 2,82 1.410 00

126 TNÍ, CORÊS VARIADAS IiIETRO 10000 R$ 141 53 r 415 300 00

121
CARÍUCHO ToNER PARÁ IMPRESSORÁ HP laserjet 1015 -854

UNIDÀOE 80 R$ 156,00 12 480.00

128 UNIOAOE 100 R$ 146,00 14.600.00

CAR

,4íaà,Í ü \ \.!t1

WYT

ü'

zq,
',-
o

1500

fr,rar.,o*arrnor^oJEToR, cx rzxl coRESvARTADAS

300 6.90S,00

lrnro crocre c, c, oe

500

ICARTLCTO 

TONfR PAFA lVoRl-SSOqA FIDrase4er M1 20lti.p 364
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CARTUCHO TONER PARA II\,4PRESSO lâse.lel P1102-85A
U129 ro_

100

R$ 161,00

UNIDAOE R$ 431,00 43100,00

131
CARTUCH0 ÍONER PARA IMPRESSORÂ SAMSUNG Laser PnnleÍ lú12850

UNIDÂDE 100 R$ 431,00 43.100,00

132
CARTUCH0 ToNER PARÁ IMPRÊSSORA EROTHER Laseí SCX3405DN

UNIDÂDE 100 R$ 431,00 43.100,00

133
CARTUCHO TONER PARA IMPRESSORA BROTHER Laser DCP 1617

CARÍUCHo Í0NER PARA IMPRESSORA BROTHER Laseí DCP 5502

UNIOAOE 100 RS 80,87 8.087 00

1U uNr0Â0É 100 R$ 92,87 I 287 00

135
CARTUCH0 TONER PARA IMPRESSORA EROTHER LasêrDCP 7065

UNIDADE RÍ 133,00 13 300 00

UNIDADE 300 R$ 165,93 49.779,00

137 U}.IIDAOE 200 R$ 121,07 24 214,44

138 UI.IIDADE 200 R$ 160,77 32.154,00

139
CARTUCHo COLORIOOn" 22- 6ML ou supeíor

UI{IDÂDE 100 R$ r2r,00 12.100 00

140 UNIOADE 300 R$ 155,83 46.749,00

t4l UNIDADE 204 Rí 135,97 27194,00

142 CARÍUCHo PRETo n" 6ô2 - 6ML ou supeíior UNIOADE 200 Rt 145,73 29146,00

143 UNIDADE 120 R$ 110,S3 1331160

144 CARTUCHO PRETO n" 6M 6lVL oL supe.iô, 33 160.00

145 UNIOÂDE 120 R$ 210,92 25.310,40

146 CÂRÍUCHO PRETO n" 74 - 6À,lL ou slpeíior UNIDADE 100 R$ 192,S8 19.298 00

147 CARTUCHO C0L0RIDO n'75 - OMI ou superio. UNIDADI 50 R$ 195 73 9786.50

148 QUILO 100 R$ 194,80 19.480 00

CARTUCHo TONER PARÂ li,iPRESSoRA SAMSUT\G Laser Printer lú11665

/rr ; \. s

W
\

/

12 880,00

130

100

lco*trcrot*rro n" ', z2 - 2ML ou superioÍ

lCARTUCHo 

coloRrDo no 122 - 2MLou sup€noÍ

l"o^rucro r"rro n" r, . 6Mt ou supeÍioÍ

lao*rucro 
,neto n' uo - 6MLou superioí.

I

ICARTUCHOCOLORIoOn' 60-6.5M1ou $roeÍior
I

lco*rucro co,o",oo n' 662- 6ML ou superoÍ

UT.iiDAOE 2AA R$ 165,80

lco"tucro co-oa,oo n' 6 - 6MLou supenoÍ.

leô 
enne necanor oe ToNNER BRoTHER - 1KG



149 !o R§ 115.82 11 582,00

150 70QUILO R$ 115,82 8 107,40

151 TINTA COR PRETA PARA RECARGAS DE CARTUCHOS HP . 1LT LIÍRO 100 R$ 115,82 11.582,00

152 ÍINÍA COR AMARELO PÂRA RECARGÂS DE CARTUCHOS HP. lLT LITRO 100 R$ 115,82 11 582,00

153 TINTA COR VERMETHO PARA RECARGAS DF CARTUCHOS HP 1LT 100 R$ 115,82 11.582,00

154 TINTA COR AZUL PARA RECARGAS DE CARTUCHOS HP, 1LI 100 R$ 115,82 11.582,00

155 LITRO 100 R$ 1't5,82 11 582 00

156 LITRO 100 11 582 00TINTA COR AMARELO PARA RECÂRGÂS OE CARÍUCHOS EPSON . 1LÍ R$ 1'5,82

157 LITRO 100 R$ 1í5,82 11.582,00TINTA COR VERII,IELHO PÀRA RECARGAS DE CARTUCHOS EPSON.l LT

158 TINTÂ COR ÂZUL PARA RECARGAS DE CARTUCHOS EPSON . 1L'T LITRO 100 R$ 115.82 11 582,00

R$ 3.352.040,90TotalGeral

PÓ PARÂ RECARGA DE TONNER HP íKG QUILO

PÔ PARA RECARGA DE TONNER SAMSUNG. IKG

Solicitação de aulorizáçào para a r€alizâção de l-icitação pâra aquisição de Materiâis de F;xp€diente e de
Consumo destinados a atender âs necessidades administrativas dâ SEMED e dâs Instituições que compõem o

Sistema Municipal de l:nsino, na Mânutênção e Desenvolvimcnto da Educaçâo Bá6ica.

Í,,TEÍÊITURA T,,E

-ts mPenATRlz
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ESTADo Do !IARÂNHA0
PREFE II'I.:RA N'ITINI('IPAL DT] IMPERATRIZ
co tlt tss^() PERMANENTE D Í,1 1,lCIT.A.ÇA()

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do ConcoÍrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de

Ao(A)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 068 /20í9-CPL.

de 2019

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
, vem pela presente

informar a Vs. Sas. que o Sr é designado
para representaÍ nossâ empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e
demais documentos, interpor recursos e impugnaçõês, recebeÍ notificação, tomar
ciência de decisÕes, assinar propostâs e rubricar documentos das demais licitantes,
recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formulâr lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes âo certâme.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

PREGÂO PRESENCIAL N". 068/20í9-CPL - CPL



PREGÃO PRESENCIAL N" 068 /20í9 _ CPL

ANEXO lll
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' t2019 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE
CONSUMO DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS
DA SEMED E DAS INSTITUIÇÕES QUE
COMPOEM O SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSINO, NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, DE FORMA PARCELADA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIÍATIVOS DESCRITOS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA
ABAIXO

Ao(s) dias do mês de _ do ano de 20'19, de um lado, o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ. CNPJ/l\.4F n " 06.158.455/0001 16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o

201 - Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/NIA e do CPF/IIF n.o . doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

estabelecida nâ
, neste ato, representada pelo, Sr

RG n." e do CPF/MF n." , doravante denominada
portador do

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

instÍumento, independentemente de transcrição na parte em que com este nâo
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o pÍesente Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 2'1 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIÍIIEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimento de
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE CONSUMO destinados a atender aS
necessidâdes administrativas da SEMED e das lnstituiÇôes que compôem o Sistema
Municipal de Ensino, na lvlanutençáo e Desenvolvimento da Educaçáo Básica, de

, CNPJ/MF n.'

CPL

ESTADO DO MARANHÁo
PREFEITU RA MI'NICIPAI, DE IMPER-A.TRIZ
COMISSAO PE RM ANENTE T)Ii LICITAÇAO



i, ESTADO I)O !IÂRANIIAO
PR E FI.- I-t t]RA M TIN ICI PÁL I) I,] IMPERATRIZ
COM ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAo

forma parcelada, conforme especificações e quantitativos descritos no Edital e seus
anexos, e em conformidade com o Pregão Presencial n" 068/2019-CPL ê seus
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os
Íins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E CONDIÇóES DE ENTREGA
I A execução do objeto terá início logo âpós o recebimenlo da "Ordem de
Fornecimênto" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
ll O fornecimento dos bens será efetuado de foÍma parcelada, sob demanda,
conÍorme a necessidâde e de acordo com a conveniência da Administraçáo, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitaçáo formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçáo do objeto.
lll O foÍnecimento será executado observado o disposto nos Ánexos e demais
disposiçóes deste Termo de ReíeÍência
lV A Contratada ficâ obrigâda a entregar os matêriais no prâzo máximo de 05 (cinco)
dias, após â solicitaçáo formal pela Contratantê.
V Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com
sua conservação, em embalâgens lacradas pelo fabricante.
Vl A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo
com as especificaçÕes e condiçóes deste Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
l. O valor global do presente contrato é de RS_
(_), os preços incluem todas as despesas: impostos,
seguros, fretes, taxas de administraçâo e outros encargos eventualmente.

CLAÚSULA QUARTA - DAS CONDIçOES OO PAGAMENTO
LO valor global estimado do conlrato apresenta-se previsto no anexo I ao termo de
referência e Planilha de Composição de Preços -Anexo ll.
ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incldentes sobre os produtos, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza, excêto nas hipótêses;
lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, náo será
devidâ indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666/93.
lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, pâra conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçáo
para faturamento.
V Depois de realizadã conferência e aprovaçáo do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na
Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e
pagamento.
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Vl. O pagamento à Contratadâ será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30
(trinta) dias após a aceitaçáo definitiva dos materiais, com apresentaçâo das notas
Íiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
Vll. O pagamento deverá seÍ efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNEcIMENTO DOS MATÊRlAlS. à medida que forem entregues
os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vlll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas íiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS.
lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilizaçâo e apresenlação, ao final de cada entrega ou período não
inferioÍ a um mês, pela Contratada, dos formulários de conlrole dos fornecimentos.
X. A atestaÉo da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Xl. Havendo erro na nota Ílscal/Íatura ou circunslância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficãrá pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
Xll. A contagem do prâzo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentaÉo e protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correçÕes, fato esse que não podeÍá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuizo no fornecimento pela
CONTRATADA,
Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso geÍe direito a
reajustamento de preços ou atualização monetária.
XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o diÍeito de somente efetuar o pagamento
após â atestação de que o produto Íoi entregue em conformidade com as
especificaçÕes do contrato.
XV A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais nâ totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de
acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.
XVl. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, câutelâr ou definitivamente, do montante a pagar á
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
XVll. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serâo devidos pela Contratante, encargos
moratórios à taxa nominal de 60/0 a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
XVlll. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

iS



,t
ESTADo DO MÀRANIIAO
PREFEITT'RA M (INI('IPAL DE I ]!I PT]RATRIZ
( () M I SSAO PERM AN ENTE DE Ll( l l AÇAO

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestaçâo em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
l. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorÍentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do
inciso ll do art 65 da Lei n" 8 666/93
ll. Para restabelecer a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contrâtado e a retribuiçáo da Administraçâo para a justa remuneraçáo,
será eÍetuada a manutenção do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato,
na forma da alinea "d" do Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA E ÊMPENHO
l. As despesas decorrentes da contrataçáo correrão à conta dos seguintes recursos

02.08. 12.361.0043.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA

Nâturezâ: 3.3 90.30.00 - Materiâl de Consumo

Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Mâterial Permanenle
Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 606

Fonte: 0.1.15 - Recursos do FNDE / Ficha: 607
Fonte: 0.1 .01 - Recursos do Tesouro Municipal - l\4DE / Ficha: 615
Fonte: 0.1.'15 - Recursos do FNOE / Ficha: 616

I
das sançóes previstâs no art.'81 na Lei 8.666/93i

cLÁusuLA sÉTtMA - DAs oBRtGAÇÕes ol corrumoa
l. lniciar a execução do objêto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornêcimento", emitida pela Contrâtânte, de forma globâl ou parcelada;
ll. Respeitar o prazo estipulado para o foÍnecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referênciâ e na proposta da CONTRATADA;
lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada Íicârá obrigada a executar o
objeto, após cada solicitação formâ|, conforme item 26 do êdital;
lV. Comunicar â fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execuçáo do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicâr a perfeita execuçâo do objeto;
V Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicâs âdotados;
Vl. Responder integralmente por perdas e dânos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razáo de ação ou omissáo, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçoes contratuais
ou legais a que estiver sujeita,
Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçâo, âpresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutençáo dessas condiçóes;
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicâçâo da Contratada, sob pena
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cumpÍimento dâs obrigações pactuadas entre âs partes;

lX. A recusa injustiÍlcada do homologatório em assinar o contralo, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento totâl da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legâlmente estabelecidas;
X. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressóes do valor
inicialmente estimado parâ a execução do contrato, nos termos do § loi do art. 65 da
Lei 8.666/93;
Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com âs cláusulas avençadas e as
normas dâ Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçáo totâl
ou parcial;
Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (uÍn) preposto
como seu representante, conforme elencã (art.68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se Íeportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletÍônica/teleíone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execuçáo do objeto;
Xlll. Repara( corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificârem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da êxecuçáo ou de materiais empregados;
xlv. Repârar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritáÍia e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num pÍazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados dâ solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorreçÕes, erros, falhâs e imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato
da execução do objeto;
XV. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo
órgáo interessado;
xvl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preluízo causados por seus
empregados, ou represenlantes, direta e indiretâmente, ao âdquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;
XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrâto;
Xvlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento;
XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referenles às leis
trabalhislas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários;
XX. Nâo transferir a terceiros, total ou parciâ|, a execuçáo do objeto sem â prévia e
expressa anuência da Contratante;
XXl, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes;
XXll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mãode-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçáoi
Xxlll. Garantir que a açáo ou omissão, tolal ou parcial, dâ fiscalizaçáo do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
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XXIV. Relatar a Contratante todâ e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;
XXv. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na
legislaçâo especifica de acidente de trabâlho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do objeto tais comoi sâlários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizaçÕes, vales-transportes, vales-refeiçôes, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;
xxvl. Responsabilizar-se ainda por todâs as despesas com material, máo-de-obra,
acidentes de trabalho, encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos. seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espêcie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos objeto contratado;
XXV|l. Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros. que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do conlrato;
xxvlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual

- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do
MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;
XXIX. Arcãr com todos os ônus de transportes e fretes necessários;
XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências dâ Contratante;
XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais;
XXXll. SujeitaÍ-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da Administração
l\4unicipâl;
XXXlll. Entregar o objeto no Depósito da Secretaria Municipal de Educaçáo ou outro
local designado por esta,
XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lânce ofertado pelo licitante vencedor sob pena de
recusa da assinatura do contrato,
XXXV l\íanter inalterados os preços e condiçÕes da proposta,
xxxvl. Lançar na nota fiscal as especiÍicaçôes dos produtos, de modo idêntim
aqueles constantes dos anexos do Edital;
xxxvll. Proporcionar todâs as Íacilidades necessárias ao bom andamento dâ
execução do contrato,
XXXVlll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumpÍimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no Edital. inclusive quanto ao
compromisso do Íornecimento dos quantitativos Íegistrados, atendendo às
solicitaçóes de compras do governo municipal;
XXXIX. Atender as demais condiçóes descritas neste Termo de ReÍerência;
XL. São expressamente vedâdas à contratada:
c) A veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município,
d) A subcontrataçao para a execuçáo do objeto deste contrato;
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE
L Efetuar o pagamento na Íorma do item 19 do edital, após o recebimento definitivo
dos mâteriais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçoes deste Edilal e seus anexos;
ll. Designar um profissional para na qualidade de Í1scal, acompanhar e Íiscalizar a
execuçáo do Contrato, conforme previsto no item 20 do edital;
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
lV Rejeitar os materiais cujas especificâções náo atendam os requisilos mínimos
constantes no Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços

- Anexo ll;
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulãridades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referênciâ, para que se,am
adotadas as medidas corretrvas necessáÍras:
Vl. lnformar â Contratada eventuais dêfeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituiçáo ou reparaçáo, conforme o
caso;
Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormâlidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso náo esteja de acordo com
as especificaçóes e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador;
Vlll. Verificar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação às disposiçóes
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pâgamento dos materiais fornecidos;
lX. Convocar regulaÍmente o interessado paÍa assinar o termo de contÍato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob
pena de decair o direito à conlratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8'1

da Lei 8.666/93 e suas alteraÇÕes;
X. Verificar a regularidade fiscal e tÍabalhista da Contratada antes dos atos relativos
à firmaturâ e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,
sob a forma de extrato, e juntâdo aos autos, com a instrução processual necessária;
Xl. Expedir as Autorizaçoes de Fornecimento;
Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 14h, no local determinado
nâ requisiçáo/autorizaçáo de fornecimento;
Xlll. Disponibilizar local adequado paÍa a realização da entrega;
XIV Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a Íiel execução do contrato,
XV Permitir o livre acesso dos empÍegados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaçao, para a entrega material;
XVl. Proporcionar todas as condiçoes parâ que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência:
XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulâs contratuâis e os termos de sua proposta;
XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratadâ;
XlX. Notificar previamênte à Contratada, quando da âplicação de penalidades;
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XX. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislaçáo;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
l. Pela inexecuÉo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE podeÍá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo
a gÍâvidade da faltâ cometida:
ll - advêrtêncie escrita: quando se trataÍ de infraçáo leve, a juízo dâ fiscâlizâçáo, no
caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à
CONTRATANTE, desde que nâo caiba a aplicaçáo de sanÉo mais grave;
lll - multas:
a) 0,03% (ttês cênrésiírros por cento) por dia sobre o valor do contrato para o
atraso no fornecimento dos produtos, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em
razão da inexecuçáo total.
b) 0,06% (seis centésimos por cênto) poÍ dia sobre o valor do fâto ocorrido, para
ocorrênciâs de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, náo
abrangido pelas demais âlineas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutençáo das condiçóes de habilitação e qualiÍlcação exigidas no instrumento
convocatório.
d) 1oyo (dez por cento, sobre o valor do contrato, nâ hipótese de rescisáo contrâtual
por inexecução parcial do contrato.
Vl - 20% (vinte por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
câracterizando-se quando houveÍ reiterado descumprimento de obrigaçóes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na
alínea "a".

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo Do coNTRATo
l. Rescisáo contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei n" 8.666/93;
ll. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzidâ a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração Pública;
lll. Rescisáo Judicial, nos termos da legislação,
lV Suspensão temporária de parlicipar em licitação e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos;
V Declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçâo ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que a Conlratada ressarcir a Administrâçáo pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior:
Vl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP'O
Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP Íoi desenvolvido para publicar, no
Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP),
atendendo as determinaçóes da Lei 12.84612013 (Lei AnlicorrupÉo). O acesso ao
Sistema é permitido aos entes públicos, de todas âs esferas federativas (municipais,
estâduais e federais), de todos os poderes".

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA vIGÊNcIA Do cONTRATo
l. O contrato terá vigência alé 3111212019, contados a partir do recebimento da
ordem de fornecimento. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos
e supressÕes de alé 25o/a (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do
contrato, conÍorme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA. ACRESCIMOS OU SUPRESSOES
l. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua
assinatura até 1311212019, podendo ser prorrogado poÍ iguais e sucessivos
períodos, através de termos aditivos, conforme disposiçÕes do Art. 57 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, com redaçáo dada pela Lei no 9.648/98.
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25%
(vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conÍorme previsto art.65 § 1',
da Lêi Fedêral n'8 666/93

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAçÃO
L Não ê permitida a subcontratação totâl ou parciâl para a execuçáo do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃo Do coNTRATo
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos por servidores devidamente nomeâdos âtravés de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros
próprios todas as ocorrênciâs, determinando o que for necessário à regulârizaçáo
das fâltas ou defeitos obsêrvados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
2r.06.93i
ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do servidor ou
comissão de recebimento deverâo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoÉo das medidâs convenientes a Administraçãoi
lll. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONÍRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de aÉo ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;
lV A atestaçáo de conformidâde do fornecimento do objeto cabe ao titulaí do setor
rêsponsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da ComaÍca de lmperâtri/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, pâra dirimir quaisquer dúvidas ou litigios
oriundos da execução deste Contrato.
E, pâra Íirmeza e como provâ de assim haverem, entre si, ajustado e contratâdo, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido
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achado conÍorme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas

lmperatriz(NlA). de de 20'19.

CONTRATANTÊ
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEI\i]UNHAS

CPF/MF

CPF/Í\,4F

rt
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PREGÃO PRESENCIAL N" 068/2O19.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 OALÉI
8.666/93

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no
por intermédio do sêu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no
e do CPF n" DECLARA, para Íins do disposto

no inc. V do att.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pêla Lei no
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(ObsêrvaÇão: em caso aÍirmativo, âssinalar a ressalva acima)

CPL

DECLARAÇÃO

(data)

(representante legel)
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ANEXO V

*

MODELO DE DECLARAÇÀO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

Declaramos. para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão n"
068/2019-CPL reâlizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme
exigências legâis, que dâmos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos
dê habilitação.

A presente declarâçáo é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(t\,14), de de 2019

Representante Legal da Empresa


